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Ato: TERMO ADITIVO Nº 001/2013 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2012

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, SUPORTE E ATUALIZAÇÃO, TREINAMENTO DO PESSOAL ENVOLVIDO NA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA, CONFORME NECESSIDADE DOS PROGRAMAS DE SISTEMA DE INFORMÁTICA

Tipo: Termo Aditivo

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Termo Aditivo n° 01/2013 ao Contrato n° 02/2012 de Prestação de Serviços, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Araucária contratante, representada neste ato pelo seu Presidente Pedro Gilmar Nogueira CPF/MF 
nº 358.424.829- 91, Cédula de Identidade n° 2.068.074/PR e contratada a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A - 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ/MF nº 00.165.960/0001-01, representada neste ato pelo Sr. Silvio 
Luiz Strozzi, portador da cédula de identidade nº 3.251.574-6/PR e inscrito no CPF/MF nº 488.200.089-04, O 
presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de vigência do contrato em epígrafe, conforme 
cláusula oitava, nos termos do inciso IV, do art. 57 e art. 65 item II, letra “d” da Lei 8.666/93.

Completo
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto Termo Aditivo n° 01/2013 ao 
Contrato n° 02/2012 de Prestação de Serviços, celebrado entre a Câmara Municipal de Araucária contratante, representada neste ato pelo 
seu Presidente Pedro Gilmar Nogueira CPF/MF nº 358.424.82991, Cédula de Identidade n° 2.068.074/PR e contratada a empresa 
GOVERNANÇA BRASIL S/A - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ/MF nº 00.165.960/0001-01, representada neste ato pelo 
Sr. Silvio Luiz Strozzi, portador da cédula de identidade nº 3.251.574-6/PR e inscrito no CPF/MF nº 488.200.089-04, mediante o seguinte 
aditamento: CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de vigência do contrato em epígrafe, 
conforme cláusula oitava, nos termos do inciso IV, do art. 57 e art. 65 item II, letra ?d? da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA: Altera a 
cláusula quarta, § 2º do contrato original, passando a duração do contrato para o período de 01 de março 2013 até 01 de março de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Altera a cláusula sétima do contrato original, considerando a variação do IGPM do período de 7,91%, e conforme 
anexo único reajusta os valores para: Descrição dos Encargos Atualização de Licença e uso do Software ? Administração de Frotas 
Compras e Materiais Contabilidade Pública Gestão de Pessoal Gestão de Pessoal Contra Cheque Online Gestão de Pessoal Efetividade 
Informações Automatizadas Licitações Patrimônio Público Planejamento e Orçamento Responsabilidade Fiscal Tesouraria Tramitação de 
Processos Transparência Brasil Total Mês Valor em R$ 1.294,92 608,45 1.248,49 1.248,49 701,42 608,45 608,45 608,45 608,45 608,45 
608,45 608,45 928,47 1.294,92 11.584,31 Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 ? Jardim Petrópolis ? 83704-580 ? Araucária ? PR. 
www.camaraaraucaria.pr.gov.br ? (041) 3641-5200 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ Edifício Vereador 
Pedro Nolasco Pizzatto CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas e poderão sofrer modificações 
quando estiverem de acordo ambas as partes e havendo motivação para este procedimento. E por estarem acordados, firmam as partes o 
presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. Araucária, 18 de fevereiro de 2013. 
CONTRATANTE CONTRATADO Testemunhas: ____________________________ ____________________________ ARAUCARIA 
CAMARA MUNICIPAL:781 34012000104 Assinado de forma digital por ARAUCARIA CAMARA MUNICIPAL:78134012000104 DN: c=BR, 
o=ICP-Brasil, st=PR, l=Araucaria, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A3, ou=Autenticado por AR FACIAP, 
cn=ARAUCARIA CAMARA MUNICIPAL:78134012000104 Dados: 2013.04.01 09:58:42 -0300 Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 ? Jardim 
Petrópolis ? 83704-580 ? Araucária ? PR. www.camaraaraucaria.pr.gov.br ? (041) 3641-5200


